



PROJETO DE LEI Nº  1150/99

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI  2.098, DE 9 DE ABRIL DE 1986, QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ALVORADA DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O artigo 1º da Lei 2.098, de 9 de abril de 1986, passa vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade, a Associação dos Moradores do Bairro Alvorada I e II e Jardim Itamarati, entidade de duração indeterminada, sem fins lucrativos, sediada em Patos de Minas, e regularmente constituída.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 1999





ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA





Vereador-PT

JUSTIFICATIVA: 


Os bairros Alvorada II e Jardim Itamarati foram recentemente criados, não estando, ainda, enquadrados em associação de moradores.


Tendo em vista a proximidade desses núcleos habitacionais ao bairro Alvorada, houve por bem a integração deles à associação de moradores que representa aqueles bairros.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 1999

